
TCU, Acórdão nº 6.934/2015 – 1ª Câmara:
A responsabilidade da autoridade delegante pelos atos delegados não é 
automática ou absoluta, sendo imprescindível para definir essa 
responsabilidade a análise das situações de fato que envolvem o caso 
concreto. A autoridade delegante pode ser responsabilizada sempre que 
verificada a fiscalização deficiente dos atos delegados (culpa in vigilando), o 
conhecimento do ato irregular praticado ou a má escolha do agente delegado 
(culpa in eligendo).

Controvérsias em torno da delegação
de competência


